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Declaração de defesa 

 

Seguem anexas as provas comprobatórias de que a caçamba estacionada, cujo 

número da CTR é GG-27018958, estava de fato devidamente registrada. Além disso, 

evidenciamos que o endereço indicado na infração está incorreto. A caçamba 

encontra-se na Rua Cipriano Juca, número 100, Jardim das Bandeiras, e não no 

endereço mencionado na infração, que é Rua Patápio Silva, número 171, Jardim das 

Bandeiras. 

Imagem 01: Provas de que a caçamba estava cadastrada e no local correto 

Imagem 02: Contendo o número da CTR e dados do contratante. 

Imagem 03: Outro print da CTR só que no site do SPRegula contendo o núemro da 

caçamba. 

Imagem 01: 
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